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CÂ ARA DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS RELATIVAS A 
NOMES DE DOMÍNIO (CASD-ND) 

CENTRO DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS EM PROPRIEDADE NTELECTUAL :SD-PI) DA ABPI 

fv 

1. Das Partes 

BANCO BRADESCO S.A. 

X 
DE 

PROCEDIMENTO Nº 20165 

DECISÃO DE MÉRITO 

1. RELATÓRIO 

BANCO BRADESCO, institu ição financeira, i ser ta no CNPJ b º 60.746.948/0001-12, 

com endereço n Cidade de Deus, CEP nº 06029-900 em O /SP, representada no 

procedimento pelos ilustres advo ados 

in egrantes de PI HEI O UNE , AR A D E SCATAMBURLO 

ADVOG DOS, com escritório na Rua J sé Bonifácio 93, 7º e 8º anda-, CEP Nº 01003-901, 

São Pa lo/SP, é o Reclamante d pr sente Proce ime t o " R a 1ante" ). 

~ ~ DE ~ ' inscrit no C F/MF sob 

en ereço à ■■■■■■■■■■■■■■ I CEP nº 

º 102 -07, com 

sem representante no proced imen o é o R clam o d p es te Procedimento (o 

" Reclamado"). 

2. Dos Nomes d Domínio 

São 33 nomes e domínio em disputa, abaixo identificados: 

1) www.bradescempresas.com.br. criado em 18.11.2015; 

2) www.bradescoemprsas.com.br. criado em 18.11.2015; 

3) www.bradescoemresas.com.br. criado em 18.11.2015; 

4) www.bradescoepresas.com.br, criado em 18.11.2015; 

5) www.bradescopesoaju ridica.com.br, criado em 18.11.2015; 

6) www.bradescopessajuridica.com.br, criado em 18.11.2015; 

7) www.bradescopessoa juird ica .com.br. criado em 18.11.20 ; 

8) www.bradescopessoa jurd ica .com.br. cr ad m 1 .11. 15 

9) www.bradescopessoa juridca.com.br cr ad m 1 .11. 15 

10) www.bradescopessoa jurid ia.com.br. criado em 18.11.2015; 

11) www.bradescopessoa juriica.com.br, criado em 18.11.2015; 

12) www.bradescopessoaurid ica .com.br, cr ad m 1 .1 .2 15 

13) www.bradescopessojuridica .com.br, criado em 18.11.2015; 
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14) www.bradescopesssoaju ridica.com.br, criado em 18.11.20 5; 

15) www.bradescopssoajuridica.com.br, criado em 18.11.2015; 

16) www.brdes:pessoajuridica.com.br, criado em 18.11.2015; 

17) www.bradesocpessoajurid ica.com.br. criado em 18.11.20 ; 

18) www.bradesoempresas.com.br. criado em 18.11.2015; 

19) www.bradesopessoajurid ica.com.br. criado em 18.11.2015; 

20) www.bradesopj .com.br. criado em 18.11.2015; 

21) www.brads:oempresas.com.br. criado em 18.11.2015; 

22) www.brads:opessoajuridica.com.br. criado em 18.11.2015; 

23) www.brads:opj.com.br. criado em 18.11.2015; 

24) www.brae scopessoajurid ica.com.br. criado em 18.11.20 ; 

25) www.brae coempresas.com.br. criado em 18.11.2015; 

26) www.brae copessoajuridica .com.br. criado em 18.11.2015; 

27) www.brae copj.com.br. criado em 18.11.2015; 

28) www.brdes:opj .com.br. criado em 18.11.2015; 

29) www.rade coempresas.com.br. criado em 18.11.2015; 

30) www.rade copessoajuridica .com.br, criado em 18.11.2015; 

31) www.rade copj.com.br. criado em 18.11.2015; 

32) www.bradescopessoajuidica.com.br. criado em 18.11.2015; 

33) www.bradecopj.com.br. criado em 18.11.2015. 

Registra-se qu os nomes de domínio i dicado n s iten 2 e 33 foram incluídos na 

presente disputa p r meio de emenda pelo Reclaman e atad de 18.03.2016. 

3. Das Ocorrência no Procedimento 

A Reclamação foi ativada pela Câmara de S lu o de i utas Relativas a Nomes de 

Domínio ("CASD-ND" ), do Centro d Solução e disputas e r priedade Intelectual 

("CSD-PI" ) da Associação Brasileira da Propriedade Intelectual - A PI em 10 de março de 

2016, o ortunidade na qua foram onfi ma os os paga tos da taxa necessária para 

instauração do p ocedimento, bem como dos ho orári s d s ecialistas. 

Após confir ção de re bimenta da Recl m ção e d cument em 11 de março de 

2016 e nos termos do disposto no rtigo 7.2 do R guiamento CASD-ND, foi 

encaminhada solic tação ao NIC. r, para que o ecesse i formações cadastrais, em um 

primeiro mame to, dos 31 nomes de domín i ndicad s a ecl mação. 

Em resposta a esta solicitação, atada de 1 e março e 2016, o NIC.br informou que, 

além dos 3 nomes de domínio enc min adas o R ela o e a titular, também, de 

mais dois nomes de domínio: ww. r decopj.com.br e 

ww .brad scopessoajuidica.com.br. 

Tal informação foi repassada ao Reclamant q e, m 1 e r de 2016, emendou a 

Rec a mação a fim de inclu ir os dois nomes d do nio citado como objeto deste 

procedi nto. to contínuo, foram requ rid s nformações o N C.br sobre estes dois 

nomes d d mínio as quais foram prestad sem 21 de março de 2016. 
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Em 24 e març de 2016, foi co uni ado ao Reclaman e a existência de duas 

i re ui r da es, as quais foram esclarecidas em 28 de março de 2016, com o 

cons que te saneamento. 

Deste modo, m 05 de abril de 2016, o R ela o f i i t ima o este procedimento via 

email. No ent nto, mesmo advertido do prazo de 15 ui ze) dias para apresent ar 

resposta, quedou-se inerte, resultando na dec a ão de a revelia, a qual foi 

comu icada às P rtes e ao NIC.br em 25 de abri l de 2016. 

Assim, e 05 e maio e 201 , foi informada s art s omea ão deste Especialista 

para análise e solução dest a dispu a o qua aprese t u De ara de Imparcialidade e 

Independência p ra atua r no presente caso. 

A sente qualq er outra ulterior ocorrência, passe- , po t an o, ao relatório e decisão. 
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4. Das AI gações das Partes 

a. Do Reclamante 

Alega o Recl mante serem os nomes d domíni e istrados p 

i tação eprodução, as mai va iad forma de su r 

ca racteríst cos que também constitui seu nome empresa rial. 

Reclamado flagrante 

RADESCO, elemento 

A marca BRADESCO do Reclamante, foi de osit da em 3 de u ho de 1979 e concedida 

pe o IN I m 10 de junho de 1980 {registro nº 007170424). O Reclamante informa, 

ainda, ser titula r de mais outros 333 registr s que ostentam o signo BRADESCO no 

Brasil, além de possuir registros r r o també em outro pa ses. No âmbito digital, 

o Reclama te in o ma ser também titu lar de nomes de domínio Jntendo o elemento 

BRADESCO, tai como www.bradesco.com.br e www.bradesco.com. 

Nesse cont xto, afirma o Reclamante que o Reclamado, a registrar os nomes de 

do nio objeto desta Reclamação, busca se aproximar d sinal BRADESCO e se 

aproveita r do indiscutível reconhecimento desta marca perante o mercado, com o 

ob etivo de be eficiar-se economicamen e ind pen enteme t do segmento a ser 

empregado. Classifica a prática do R ela do mo cri ~ de typosquatting, 

conduta através da qu I o infra or registr nomes de do ínio com pequenas 

variações/e ro d grafia de marcas conhecidas de mo o a se aproveitar da distração 

do u uário e de ev ntua is erros de digitação, e desviá-los para tes alternativos. Estaria 

ca racterizada, ortanto, a má-fé do Reclamado. 

Além diss , ap nta a evidente possib lid de de erro que se instai 3 no mercado, o que 

inevitavelmente resulta rá em danos não só ao Reclamante, mas ao consumidor de 

maneira gera l. 

Por fim, r que ue os nomes de domínio questionados sejam transferidos para o 

Reclamante. 

b. Do Reclamado 

Conforme comunicado datado de 25 de a r il de 20 , o Recl do, mesmo intimado, 

não apresentou Resposta no prazo estabelecido, de modo que se onstata a sua revelia . 

li. FUNDAMENTAÇÃO 
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Emb ra o Reclamado não tenha apresentado Resposta, esc arece o specialista que o mérito 

de ta demanda foi apreciado de acordo com os fato e p o as presen os pelo Reclamante, 

nos e mos o artig 13, §2º do Regulamento SACI-Adm o R ui mento da CASO-NO, 

bem como e pe qui s independentes realizadas pelo Especialista. 

Post isso, no te mo do artigo 3º do Regulamento do SACI- dm, bem como do item 2 do 

Regulamento da CASO-NO, para que haja o ncelamen o ou a sf rência de nomes de 

domín o, por meio do procedimento ora utilizado, é necessário ao Re amante demonstrar de 

que forma os nomes de d mínio foram registr dos ou e ã nd sados de má-fé, devendo 

restar demonstrado elo menos um dos seguintes requisitos: 

a) o nome de dom nio é idêntico ou similar su icie t p ra c ar onfusão com uma marca 

de titula idade do Reclamant , de osi ada antes do reg stro do no77e de domínio ou já 

registr da, junto a Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; ou 

b) o nome de dom nio é idêntico ou similar su icie t p ra c ar onfusão com uma marca 

de titularida e do Reclam nte, ue ainda ão tenh sid epo toda ou registrada no 

Bra /, mas q e se caracte ize como ma notoriamente c nhecida em seu ramo de 

atividade para os fins do art. 126 da L i 9.279/9 Lei a ropriedad:? Industrial); ou 

c) o nom de omínio é idêntico ou similar o suf ciente para criar nfusão com um título 

de est be/ecim nto, nome e resarial, no e vil no de família ou patronímico, 

pseudônimo ou apelido notaria ente c nhe do, no e a tíst co si guiar ou coletivo, ou 

mesmo outro nome de domínio sobre o qual Recl m nte t nha an terioridade. 

A má-fé, por sua vez, pode ser constatad a art r de indíci s, listad s o parágrafo único do 

arti o º do egulamento d J SACI-Adm: 

a) ter o Titular regi ra o o n me de domínio c m o ob etivo d endê-Jo, alugá-lo ou 

transferi-lo para o Reclamante ou para terceiros; ou 

b) ter o Titular registrado o nom d d mín opa a im edir q e R cl mante o utilize como 

um nome de do ínio correspondente; ou 

c) ter o Titul r egistrado o no 

come eia/ d Reclamante; ou 

de do nio com o bjet vo e prejudicar a atividade 

d) ao sar o no e e domínio, o Titula intencion Jmen e te atrair, com objetivo de 

lucro, suários da Internet pa a o s u sítio da red /e rô ca para qualquer outro 

en ereço eletrônico, criando uma situação de provável confusão com o sinal distintivo 

do Reclamante. 

No caso concreto, verifica-se que tod s os 33 n mes de do n o reg str dos pelo Reclamado 

rep oduzem ou imita a marca BRAOESCO, a qual foi co ced da p I IN I ao Reclamante em 

1980, ou seja, dé adas ntes dos registros pelo Reclamado. muitos deles, a marca 

BRAOESCO é reproduzi a integralm nte, acresci a de e eme t s comun , tal como a palavra 
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emp esa, ou expressão p ssoa jurídi , s qua s são escritas d s mais variadas formas (pj, 

empresa, ssoa jurídica etc.). O elemento distintivo do nome e do 1ínio, no entanto, é 

sempre a palavra BRADE CO, sendo inequívoca a sua reprodução. 

Nos outros nome de domínio, a reprodução some te ão oco e e vist da exclusão de uma 

única letra (por exemplo, bradsco ou bradeso). No entanto, tais ai e ções não afastam a 

infração cometida ao re istro marcário do R clam nte, is qu exclusão de uma única letra 

não é suficie te pa ra evitar a imitação da marca BRADESCO. 

E, em que pese as pa lavras assoe ad s ar BRA ES O e var açõ s rem de uso comum, 

apenas agravam a possibi idade de confusão com Re ama t , ma vez que associadas 

diretamente ao se viço por ele prestad . Com efe to, ao acessar o site do Reclamante, verifica

se pág na direcionada exclu ; ivamente à empresas/pessoas jurídicas, sendo J Reclamante t itular, 

incl siv , do nomes e domínio www.bradescopessoajuridica .com.br (cri do em 06.11.2003) e 

www.bradescoemp es .com.br (criado em OS.O . 006, dentre utros melhantes. 

D ante de tais fatos, re ta claro, a este Especialista, ue o n mes de do 1ínio registrados são 

similares o suficiente para cria confusão com ma ca reg str da do R la 1ante, nos termos da 

alínea a do artigo 3º do Re~ulamento do SACI-Adm, correspo den e a tigo 2.1, alínea a, do 

Regulamento do CASD- D. A possibilidade de confusão agrava- :iiante da evidente 

semelhança com os nomes de domínio do R clam nte, os qua s é f i o o uso regular de sua 

marca. 

O segundo ponto er a alisado, de ca ráter bjetivo, é se os n s e domínio teriam sido 

registrados em má-fé. Tend J m vista ue, m a instauraçã d st r cedimento, os nomes de 

domínio foram congelados1
, este Especialista não foi capaz de verifica r se os nomes de domínio 

possuíam conteúdo ou eram redirecionados para outras páginas assív i de criar confusão e, 

consequentemente, ob e ção de ucro ind vicio pelo Re ama o. ai informação também não 

foi p estada na Reclamação 

Em q e pese falta de nformaç es sob e conteúdo o o uso os no11es de domínio em 

disputa, é possível scitar, no presente caso, a questão da posse passiva (passive holding). Esta 

Câmara já se pronunciou obre o assunto, como bem pontua o special sta Rod rigo Azevedo, no 

Procedimento ND20148 (E. 1. DU PONT NEMOURS AND COMPANY e D PONT DO BRASIL S/A vs 
CELSO BRANT SOBRINHO), perante esta CASD-ND: 

"Além disso, não há qualquer website ou ou ro co t údo blica o junto ao Nome de 
Domínio. É bem :?rdade que decisões anteriores, nc usive a lavra deste próprio 
Esp eia isto (ver Caso OMPI no DBR2011-00 1, ho ia r ces v. Emerson Fortunato 
Maia}, indicam que mesmo a posse pass va de u no e d mín o (passive holding) pode 
caracterizar a má-fé. Contudo, para tanto, esta posse passiva ne ,sariamente deve vir 
acom anhada de outros e/em ntos ou padrões de co duto q e e 1itimem a conclusão 
pela má-fé." 

1 Conform inf rmado em comunicação do NIC.br datada de 15 de março de 2016. 
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Não há indícios, também, de que o Reclamado e ha ten a o ai e ar ou alugar os nomes de 

domín o pa a o Recl mante ou terceiro, ou ainda, tenha o t d s egistros com o objetivo de 

impedir o se uso pelo Reclamante, visto que sse t it I de inúme s n mes de domínio que 

pre tam à sua atividad , conforme visto. 

Entende este Esp eia ista no entanto, que o rol presente no artigo 3º, parágrafo único (2.2 do 

Regulamento da CASD-ND) é me a ente exempli icativ , sendo ossí el ve ·ificar outros indícios 

que demonstrem a má-fé no registro de nomes de domínio. 

No presente caso, não se verifica qualquer razão lógica para o Reclamado egistrar 33 nomes de 

domínio diversos, ma mel antes a regist o de ma e o R cl ante e seus nomes de 

domín os, senão e prejudicar o R ela nte ou o ter antage e nô11ica, ainda que não 

demonstrada neste momento. 

Conforme dito, tod s s ornes de d mínio reg strados pe o R cl o diferenciam-se dos do 

Reclamante, e entre si, apenas pela a teração de alguma pa i r , o exclusão de uma letra, 

sendo possível constatar, na verdade, que os nomes de do no foram registrados levando em 

consideração diversas possibilidades de erros de digita o el nteressado no site do 

Reclamado, configu rando prática denominada de typosquatting. Esta, conforme explica o 

Reclamante, consiste no registro de nomes de om1 1 seme ha t s a outros domínios, 

normalmente identificadores de marcas famosas e conhecidas do público na tentativa de lucrar 

com os suá ri s que se nganam ao digitar o endereço do website que, de fato, pretendem 

acessar. 

A prática de bersquatting e/ou typosquatting deve e m ati a, a o pela qua l entende 

este Especialista, di nte dos fatos cima narra os, q e o gistro dos 3 n mes de domín io, em 

evidente viol ção à marca do Recla ante e com o objeti de apro ~itar-se de usuários 

des visa os, d ve s r co siderado como forte indício de má-fé. 

No caso concreto, é certo qu os nomes e do nio regist os pelo Reclamado 

rep oduzem/imitam a marca do Reclamante de forma intencional. do importante destacar, 

ainda, que o Reclam nte não possui qualquer controle sobre o ue de ser publicado em 

referidos websites, ou a que páginas podem ser direcionadas aso t is registros se mantenham 

sob a titula ri ade do R ela 1 do, e usando min nte r sco à putaçã Ja marca. 

Entende este Especia lista, portanto, estar ca racteri zada a má-fé d Recamado, nos termos 

pre stos no artigo 3º, pa rágrafo único do Regu lamento do SACI-A , be 1 como no artigo 2.2 

do Regulamento da CASD-ND. 

Ili. DISPOSITIVO 

Pelas razões acima expostas e de acordo com o artigo 2.1, alínea a 2 do Regu lamento da 

CASD-ND, st Especi lista determina que os 33 nomes de domín o em dis uta, listados no item 

2 do capítulo { elatório) desta decisão, sejam transferidos ao Reclamante. 
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O Especia lista solicita à s~cretaria Executiva da CASO-NO qu comu i 1ue às Partes, seus 

respectivos Procuradores e ao NIC.br o inteiro teor da presente Oeci o de Mérito, nos termos 

do p es nte Regulame to da CASO-NO, encerrando-se, ass m, e e P o di 1ento. 

São Paulo, 03 de junho de 2016. 

Gusmão 
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